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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.156/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 35, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

   R    E    S    O   L  V   E

Art. 1º. REMOVER, de ofício,  o servidor municipal, Sr. Fernando 
França da Silva, Matrícula Funcional nº 3918, Motorista de Veículo 
Pesado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviços 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir do dia 
01/02/2021. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 01/02/2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quinze dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.161/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 2021.

“DESIGNA ENGENHEIRO COMO RESPONSÁVEL 
PELO SICAP - LCO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí; 

R   E   S   O  L  V  E

Art. 1º. DESIGNAR o Engenheiro Civil, Walber Damaceno 
Jorge, inscrito no CREA-DF 070147949-3, matrícula funcional nº. 5334, 
como Responsável pelo SICAP-LCO (Licitaçãoes, Contratos e Obras), 
das obras envolvendo recursos próprios do Município de Guaraí e dos 
Fundos Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social, junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria 2.015/2020.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.162/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 2021

“INTERROMPE, A PEDIDO, LICENÇA DE SERVIDOR 
POR INTERESSE PARTICULAR, QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, considerando o disposto no § 1º, do art. 85, da Lei 
Municipal nº 006/2000 e, considerando o pedido de retorno às atividades 
do seu cargo, devidamente formalizado pelo servidor;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. INTERROMPER, a pedido, a partir do dia 11/01/2021, a 
Licença para Tratar de Interesse Particular do Servidor Municipal Walterly 
Celece Marques Soares, Médico Efetivo, devendo o mesmo retornar às 
atividades do cargo na Unidade Básica de Saúde, Josefa Pestana.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 11/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação
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PORTARIA Nº 2.163/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE DIREITOS HUMANOS, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 25/01/2021, a Sra Kácia 
Fonseca Carvalho, para exercer o Cargo Comissionado de Gerente de 
Direitos Humanos, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 25/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de janeiro 
do ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 2.164/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 2021

“NOMEIA GERENTE DE CULTURA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 25/01/2021, a Sra Edelves 
Maria Araújo dos Santos, para exercer o Cargo Comissionado de 
Gerente de Cultura, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 25/01/2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de janeiro 
do ano de 2021. 

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.553/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 2021

“DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE REAJUSTE DOS 
TRIBUTOS E TAXAS DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ-TO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 145, II, da Constituição 
Federal e no artigo 77, do CTN, que outorga aos entes federativos a 
competência para instituir taxas em contraprestação ao exercício do 
poder de polícia ou a serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
aos contribuintes ou colocados à sua disposição;

CONSIDERANDO O artigo 8º, da Lei Federal nº 13.202/2015, 
autoriza o Poder Executivo a atualizar monetariamente o valor das taxas 
instituídas;

CONSIDERANDO que o índice de reajuste dos Tributos 
Municipais, regulamentado pela Lei Municipal nº 08/2005 e pelo Decreto 
Municipal nº 088/2005 e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
- IPCA;

CONSIDERANDO que o IPCA 2020, fechou em 4,52 % (quatro 
inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento);

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. FICA estabelecido em 4,52 % (quatro inteiros e 
cinquenta e dois centésimos por cento) o valor do índice de reajuste 
dos Tributos Municipais para o ano de 2021, conforme a variação do 
índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, acumulado no ano 
de 2020.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos dezenove  dias do mês de janeiro do ano de 2021.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação
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